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Município de llha Comprida

E.STANCIA BALNEARIA

coNTRATO N.e 602/2015$e
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

cELEBRAM o wtutrttcípto DE tLHA
COMPRIDA E A EMPRESA ANDREA
LUCIA CARDOSO ROCHA . ME

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 20L5, compareceram de um lado o Municipio

de llha comprida, Entidade Pública, inscrita no cNpJ/MF n" 64.037 .872/0001-07, sediada na Av. Beira

Mar, no 1.1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São paulo,

representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o senhor oÉcto losÉ vENTURA, doravante

denominada simplesmente CoNTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ANDREA LUCIA cARDoSo

ROCHA - ME com sede, na Rua XV de Novembro, 186, CEp 11.920-000, Centro no municipio de

lguape/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o ne

23.730.078/0007-67, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu

representante Legal, Senhora ANDREA LUCIA cARDoso RocHA, portadora do R.G. Ne 19481630 e c.p.F.

ns 132.955.548-11, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em

face da adjudicação efetuada na licitação convite ne 147 /zoL5, processo n s 606l?01-5, pelo presente

instrumento avençam um contrato de LocAçÃo DE vEtculo uILtrÁRto |NCLUtNDo MoroRtsrA, coM

CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS PARA ATENDER A PROGRAMAçÃO DE VERÂO 201,51201,6,

sujeitando-se ás normas da Lei Federal ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, Lei

Estadual ns 6.544 de 22 de novembro de 1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e

as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CIÁUSULA PRIMEIRA - oBJETo

1.1- O PTESENIE CONITAIO tEM POr ObJCtO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE

vElcuLo urlLlrÁRlo lNCLUlNDo MoToRISTA, coM cApACTDADE PARA 15 (eutNzE) PASSAGEtRos PARA

ATENDER A PROGRAMAÇÃO DE VERÃO 201.5/2076

1.1.2- DESCRIÇÃO E QUANTIDADES NECESSARIAS, conforme Termo de Referencia / Memorial Descritivo

- Anexo ldo lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1- Edital do CONVITE ne 147 /2075 e seus Anexos;

1.2.2- Proposta apresentada pela CONTRATADA,

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ne.147/2O!5;

CúUSULA SEGUNDA - FATURAMENTo, PAGAMENTo, vALoR E RECURsoS
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2.2 - O pagamento será efetuado a cada 15 (quinze) dias após a realização do referido serviço, através

de deposito em conta, contados da data do recebimento da nota fiscal no setor responsável pelo

objeto do convite.

2.3 - O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as devidas

correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em

conta a data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços contratados.

2.4 - Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

2.5- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em

dias de expediente do CONTRATANTE.

2.3- O valor total do presente contrato é de RS 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais), sendo a diária de

R§ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais), que corresponde à realização dos serviços.

2.4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária:

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO I,OCAI _ 02.05 _ DIV]SÃO DE TURISMO _

02.05.01 - MANUTENÇÁO DA MANUTENÇÃO DO TURISMO - 23.695.0010.2024 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCElROS PESSOA JURIDICA - CATEGORIA ELEMENTO -
3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS - 1 - COD.DE APLTCAÇÃO - 110.000 - EICHA

ORÇAMENTÁRIA N' 136

cúusuLA TERCEIRA - vr6ÊNctA

Este contrato terá vigência de 45 (quarenta e cinco) dias a partir de sua assinatura, nos termos e

condições permitidos pela legislação vigente.

CúUSULA QUARTA - oBRIGAçÕES E RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contrataçâo

e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A ínadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CONTRATANTE a res po nsa bilid ade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato.

cúusuLA eutNTA - oBRtGAçôEs E REspoNsABtUDADE5 Do CoNTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA - REScIsÃo E sANçÔEs
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6.1- Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Leí Federal ns 8.666/93 e suas atualizações,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

cúusuu sírruA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

7.2- E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

CONTRATANTE:

DECIO JOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

ANDRE CIA CARDOSO ROCHA - ME
NDREA LUCIA CARDOSO ROCHA

TESTEMUNHAS:

no Rlbclro
7s 159.

ê

VISTO E AP DO:

u

de

nGERALDINO BARB

PROCURADOR JU Íorco/urc
oAB/SP 7

JUNIOR

2

'8,

Auenidq Beirq Mqr, na ll,ooo, Bolneório Meu Reconto - llho Comprido/5p - CEP: ll9z5-ooo -(Í3) 3842-7ooo
www.ilhocompÍido.rp.9ov.br

Fls.

i

ôôat


